
Juiz explica em livro vantagens e modos de usar o processo eletrônico

O processo eletrônico está próximo de se tornar realidade no Brasil. Até o final do ano, na Justiça do
Trabalho e no Superior Tribunal de Justiça todos os processos poderão tramitar sem papel. No Supremo
Tribunal Federal a inovação começou em 2008. Apesar disso, muitos operadores do Direito ainda não
têm a menor ideia de como usar essa ferramenta. O juiz Carlos Henrique Abrão, da 42ª Vara Cível
Central de São Paulo, acaba de publicar o livro “Processo Eletrônico”, em que faz uma análise das
inovações trazidas pela Lei 11.419 e explica, numa linguagem simples, como usar este meio eletrônico.

A informatização do processo judicial no país está prevista desde 2006, ano em que esta lei entrou em
vigor. A mudança de cultura em qualquer sociedade nunca foi simples. Servidores, juízes, membros do
Ministério Público, advogados, a defesa dos municípios, estados e União sempre estiveram acostumados
às montanhas de papel. Deixá-las de lado não é das tarefas mais simples, mas pode trazer muitos
benefícios, de acordo com Abrão.

Entre as vantagens o juiz destacou, em seu livro, a redução de custos, maior agilidade na tramitação,
tráfego e trânsito do processo sem gargalos, redução dos incidentes, garantia de acesso e transparência,
sintonia entre primeira e segunda instâncias. Sem contar o fim dos papéis.

Carlos Henrique Abrão escreve em seu livro que a Lei 11.419 inspira confiança e é simboliza o real
alcance da modernidade. “A construção do processo informatizado é emblemática e perpassa a mera
ferramenta contributiva colocada à disposição do cidadão, mas repercute, profundamente, na eficácia do
provimento jurisdicional.”

Ao longo do livro, o juiz explica todas as etapas do processo eletrônico, além de analisar os possíveis
questionamentos, como o sigilo em ações penais.

O autor do livro, Carlos Henrique Abrão, formou-se em Direito pela Universidade de São Paulo e na
França especializou-se em economia. “O juiz não é um homem só de leis. É um homem que tem que ter
vivência no campo filosófico, no campo literário, no campo da economia e da administração,
principalmente”, declarou à Consultor Jurídico, em entrevista concedida em outubro de 2008. Segundo
ele, só assim é possível ter pulso nos processos que chegam a sua análise.
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